
PUBLICADO DOM 12/05/2001 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº 262/2001 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 097/2001. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Celso Jatene, que visa criar o "Programa de 
Prevenção ao Diabetee a Anemia Infantil na Rede Municipal de Ensino, com o objetivo de detectar 
precocemente estes males". 
O projeto insere-se no âmbito do interesse local da comuna estando amparado no art. 30, I, da 
Constituição Federal e nos arts. 13, I; 212 e 216, III da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE 
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do projeto, tendo em vista 
seu relevante interesse público. 
A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua aprovação. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 10/05/01. 
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